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documentação acostada ao processo, foram pagas horas extras ao requerente.

Diante de todo o exposto, a Administração, que tem por obrigatoriedade agir nos ditames da Lei,
acata na integralidade o ACÓRDÃO/CPROGE e indefere o pedido de pagamento de diárias.

Aracruz-ES., 18 de maio de 2021.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal

Av. Morobà, 20 T Bairro Murubá, Aracruz-ES i Cep 29192-733
Tel: (27) 3270-7070 | (27) 3270-7071 T www.aracruz.es.g0v.br


